LEI N.º 2.092, DE 25/11/99

Dá a denominação de JOAQUIM BARBOSA   á  passarela da Rua "H" do  Bairro Bela Vista  e da outras providencias.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Passa a denominar-se  JOAQUIM BARBOSA  á  passarela  da Rua "H"  localizada no Bairro Bela Vista .

Art. 2º -  O Executivo  Municipal tomará as providencias  cabíveis   para  afixar a placa indicativa  do nome da passarela, conforme o  disposto nesta Lei.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 25 de novembro de 1999; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

                                                                       PREFEITO MUNICIPAL
